L E I   N.º   3 8 3,   de   24/05/72

Dispõe sobre concessão de verba para custear despesas da representante de Timóteo no concurso “Miss Minas Gerais”, ao Florestino Social Clube e às Caixas Escolares e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal. Sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dispender a verba de cr$-7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) como auxílio às despesas previstas para participação da representante do município de Timóteo no valor de cr$-3.000,00,  entidade esportiva Florestino Social Clube no valor de cr$-1.500,00 e auxílio às Caixas Escolares no valor de cr$-3.000,00, sendo portanto, cr$-300,00 para cada um dos 10 (dez) grupos escolares mantidos pelo Estado em nosso Município.

Parágrafo Único – Os pagamentos serão efetuados de uma  só vez, imediatamente após a sanção da presente Lei.

I – O montante correspondente às Caixas Escolares serão recebidas diretamente pelas Diretoras dos respectivos grupos.

Art. 2º - Para atendimento do disposto no artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial de cr$-7.500,00  (sete mil  e quinhentos cruzeiros), que terá a seguinte classificação: 3.2.1.0.69 – Para o Concurso Miss Minas Gerais, cr$-3.000,00  (três mil cruzeiros);  3.2.1.0.61 – Para Merenda Escolar, cr$-3.000,00 (três mil cruzeiros); 3.2.1.0.66 – Para Incentivo ao Desporto, cr$-1.500,00 ( mil e quinhentos cruzeiros ).

Art. 3º - Como fonte de recurso do crédito especial autorizado nesta Lei, fica cancelada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:  4.1.1.0.96 – Construção de Mercado e Matadouro Municipal.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de maio de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

